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através do endereço de e-mail “luciano.marcilio@seguranca.mg.gov.
br” no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 8ª (oitava) e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente, tomar conhecimento da respectiva Sindicância 
Administrativa Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e apresentar 
defesa para o fato que lhe é atribuído conforme portaria inaugural, con-
duta esta que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto 
nos artigos 216 incisos V e VI e 217 incisos IV e X c/c 245, caput e 
parágrafo único e art. 246, incisos I e III, e 250 incisos I, II, V e VI, 
todos da Lei 869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades admi-
nistrativas previstas no art. 244, incisos I , III e VI da Lei 869/1952 c/c 
o art. 12, parágrafo único da Lei 18.185/2009 e nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 45.155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de REVELIA e 
designação de defensor “ex-officio”.

Belo Horizonte, 08 de julho de 2021.
Luciano Silva Marcílio

Masp 1.078.013-8
Presidente de Comissão

09 1503511 - 1

ATO Nº 378/2021-ABONO DE PERMANÊNCIA- TORNA SEM 
EFEITO
TORNA SEM EFEITO no ato 345/2021de 29 de junho de 2021, publi-
cadoem 30 de junho de 2021, que dispõe sobre Abono Permanênciado 
servidorMASP: 344.264-7, GENESIO FRANCISCO DA SILVA, tendo 
em vista a duplicidade napublicação. 

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

09 1503748 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, convoca os interessados a comparecer à Audiência Pública 
sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relató-
rio de Impacto Ambiental (RIMA), nos termos da Resolução Semad nº 
3.018 de 09 de novembro de 2020, que estabelece, em caráter excep-
cional e temporário, a possibilidade de realização de audiência pública 
de forma remota, por meio da internet, durante o período da pande-
mia do Novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito dos processos de 
licenciamento ambiental, do Empreendimento Mosaic Fertilizantes P 
& K Ltda, Classe 6, Licença Prévia (LP), para as atividades de Barra-
gem de contenção de resíduos / rejeitos; - localizado no município de 
Tapira/MG, a se realizar no dia 03 de agosto de 2021, às 19h00min, nos 
seguintes endereços, a saber:
a) Ponto 1: Ribeirão do Inferno, na propriedade rural do Sr. Fernando 
Matiello, coordenadas geográficas UTM Longitude 302542.00 m E e 
Latitude 7811099.00 m S;
b) Ponto 2: Ribeirão do Inferno, na propriedade rural do Sr. Elias Car-
neiro, coordenadas geográficas UTM Longitude 304370.00 m E e Lati-
tude 7809174.00 m S;
c) Ponto 3: Ribeirão do Inferno, na propriedade rural do Sra. Cida, 
coordenadas geográficas UTM Longitude 298321.00 m E e Latitude 
7810515.00 m S ;
d) Ponto 4: Alto da Serra, no galpão da Associação Comunitária, 
coordenadas geográficas UTM Longitude 312830.00 m E e Latitude 
78009350.00 m S;
e) Ponto 5: Assentamento Bom Jardim, na Sede da Associação Comuni-
tária, coordenadas geográficas UTM Longitude 303779.00 m E e Lati-
tude 7798992.00 m S;
f) Ponto 6: No Centro de Tapira, quiosque anexo ao Salão de Festas 
Coração Sertanejo, localizado na Avenida Adelino Braz de Resende, 
nº 243, Centro;
 Informa, ainda, que o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) se
 encontra à disposição dos interessados nos seguintes endereços, a
 saber:
 Sites: http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/con-
sultaaudiencia e http://mosaicco.com.br/Article/Audiência-Pública;
b) O RIMA será protocolado, em versão impressa, na Prefeitura Muni-
cipal da cidade de Tapira, para consulta física dos interessados, no 
endereço Rua Cristino Ribeiro de Resende, nº 32, Tapira/MG, CEP 
38.185-000, entre 08h e 17h, durante o período de 15 (quinze) dias 
úteis, anteriores à sua realização.
 Nos locais onde será permitida a presença dos participantes serão 
tomadas as medidas necessárias para prevenção ao Coronavírus 
(Covid-19). 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM TM.

09 1504003 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Mauro Roquette 
Comércio de Minerais Eireli, reaproveitamento de bens minerais metá-
licos dispostos em pilha de estéril ou rejeito, Ouro Preto/MG, Processo 
nº 3430/2021, classe 2.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, 
com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Posto Barragem Dois Ltda., postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de avia-
ção, Rio Manso/MG, Processo nº 3356/2021. 2) AAS Soluções em 
Logística e Engenharia Eireli, postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 3357/2021. 3) Posto Barragem 
Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Rio Manso/MG, Processo nº 
3362/2021. 4) JBA Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 3370/2021. 5) 
Loteamento Vespasiano 700, loteamento do solo urbano, exceto distri-
tos industriais e similares, Vespasiano/MG, Processo nº 3384/2021. 6) 
Transportadora Diniz & Silva Ltda., transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Contagem/MG, Processo nº 3385/2021. 7) Posto 
Siga Petro Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Prudente 
de Morais/MG, Processo nº 3386/2021. 8) Posto Fortuna Ltda., pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação, Fortuna de Minas/MG, Processo 
nº 3388/2021. 9) Posto de Combustíveis Aqui Sarzedo Ltda., postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de siste-
mas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedo-
res de combustíveis de aviação, Sarzedo/MG, Processo nº 3406/2021. 
10) Robson Pevidor Dorneles, avicultura; criação de bovinos, bubali-
nos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Curvelo/
MG, Processo nº 3429/2021.

(a) Breno Esteves Lasmar - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e Licença de 
Operação. (LAC1): 1) Carijós Mineração Ltda., lavra a céu aberto - 
minério de ferro; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro e Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, Itaverava/
MG, Santana dos Montes/MG e Conselheiro Lafaiete/MG, ANM/N° 
832.725/2010, PA/Nº 12039/2014/001/2018, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 08/07/2031.

(a) Breno Esteves Lasmar. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

09 1503733 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAS RAS: 1) DR CAR Transportes Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento,Arcos/MG, 
Processo nº 3427/2021, ANM 835004/2011, Classe 3. 2) Floral Agro-
pecuária Ltda. - Fazenda Marmelada, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
Abaeté/MG, Processo nº 3435/2021, Classe 3. 3) Morada Agroflorestal 
Ltda. - Fazenda Candelária, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, Paineiras/MG e Morada 
Nova de Minas/MG, Processo nº 3438/2021, Classe 3.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco. 

Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
LAS/RAS: 1) Biosev S.A./Fazendas Barra, Jaracatiá, Cocais – Camar-
gos, Cocais, Barreiro. Matrículas: 12323, 12324, 12932, 14869, 19758, 
19759, 19760, 6514, 6517, 6523, 6524, 6525, 7034, 7038, 8028, Cultu-
ras anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipas-
toris, exceto horticultura, Luz/MG, Processo nº 2681/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 25/06/2031.

(a) Kamila Esteves Leal. Diretora Regional de Fiscalização 
designada para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco.

09 1503984 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS: 1) Valmir Pedro da Silva, Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Teófilo Otoni/MG, PA/Nº 
3410/2021, Classe 2.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional 
de Controle Processual, designado para responder pela 

Supram LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente Leste Mineiro torna 
público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Construtora Centro Leste Engenharia Ltda., Usinas de 
produção de concreto asfáltico, Pavão/MG, PA/Nº 2571/2021, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 08/07/2031.

Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional de 
Controle Processual, designado para responder pela Supram 

LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

A Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro 
torna público o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental 
abaixo identificado:
- LAC1 (LP+LI+LO): 1) JMN Mineração S.A – Mina Pé de Serra, 
Lavra a céu aberto – Minério de ferro, Santa Bárbara/MG, PA/Nº 
217/2021, Classe 3. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor Regional 
de Controle Processual, designado para responder pela 

Supram LM conforme ato publicado na edição de 20/05/2021 
do Diário Oficial “Minas Gerais” - página 2.

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES determinadas pela 130ª Reunião Extraordinária da Uni-
dade Regional Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via 
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no 
dia 07 de julho de 2021, às 14h, a saber: 4. Exame da Ata da 129ª 
RE de 10/06/2021. APROVADA. 5. Municipalização do Licencia-
mento Ambiental: orientações institucionais e ações de engajamento 
aos municípios. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável - Semad. APRESENTADA. 6. Pro-
cesso Administrativo para exame de requerimento para Intervenção 
Ambiental de supressão de vegetação secundária em estágio médio 
ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizada em 
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, vinculados ao 
Licenciamento Ambiental. 6.1 Departamento de Edificações e Estradas 
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG - Marliéria/MG - 
PA/Nº 04040000358/2020 - Tipo de intervenção: Supressão de cober-
tura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do solo 
- Área requerida: 2,0381 ha - Área Passível de Aprovação: 2,0381 ha 
- Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Secundária - Está-
gio de regeneração: Médio. Apresentação: UFRBio Rio Doce. DEFE-
RIDO. Aprovada a inclusão de medidas mitigadoras e condicionantes 
ao Parecer Único nos seguintes termos: “MEDIDAS MITIGADORAS. 
O impacto ambiental causado pelo empreendimento, refere-se a todo 
o tipo de alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas 
sobre o meio ambiente que direta ou indiretamente comprometem a 
saúde, segurança e o bem-estar da população, bem como a qualidade 
dos recursos ambientais da biota. Com isso, além das medidas apre-
sentadas no item 5.5.2 do Parecer 41 (Doc. SEI nº 30534521), e no 
item 10 – Medidas Mitigadoras do PUP (pg. 48/49) do Doc. SEI nº 
20571718; deverão atender ao desenvolvimento das seguintes medidas 
mitigadoras: 1. Realizar o controle da supressão de vegetação restrin-
gindo o “desmate” à área minimamente necessária, mesmo que esteja 
dentro da área autorizada; 2. Realizar a coleta de sementes das árvo-
res que estejam com frutos maduros/viáveis e destinar para um viveiro 
de produção de mudas; 3. Realizar a revegetação de todos os taludes 
ao longo das estradas, não deixando solos expostos para, assim, evitar 
carreamento de solo e partículas para o leito de córregos e rios; 4. Rea-
lizar o controle de material particulado em suspensão, principalmente 
poeira, e adotar medidas físicas e vegetativas gerais de controle ero-
sivo; 5. Realizar a instalação de dispositivos e sinalização adequada, 
durante todo o período de execução das obras; 6. Implantar dispositivos 
de drenagem, suficientes para disciplinar a água da rodovia de modo a 
evitar processos erosivos e promover a manutenção com intensificação 
no período das chuvas.” “CONDICIONANTES. 1. Realizar a coleta 
de sementes das árvores que se encontrar com frutos maduros/viáveis 
e destinar para um viveiro de produção de mudas. Apresentar relatório 
das coletas no SEI nº 2300.01.0135965/2020-43. Prazo: Até 30 dias 
antes do início da supressão florestal e durante a supressão. 2. Apre-
sentar relatório da supressão da vegetação com a respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART de profissional legalmente habi-
litado. Prazo: Até 30 dias após o término da supressão. 3. Apresentar 
relatórios com anexo fotográfico, do andamento e/ou cumprimento das 
compensações ambientais, junto com a respectiva Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica – ART”, citando o número do processo SEI nº 
2300.01.0135965/2020- 43. - Informar quais as medidas silviculturais 
adotadas no período e a necessidade de intervenção no plantio. Indi-
cando as espécies e número de mudas plantadas, tratos silviculturais 
adotados e demais informações pertinentes. Prazo: Até 1 mês após o 
início do plantio e posteriormente anual até conclusão do projeto. 4. 
Apresentar relatórios com anexo fotográfico, do andamento e/ou cum-
primento das principais medidas mitigadoras executadas, junto com a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART”, citando o 
número do processo SEI nº 2300.01.0135965/2020-43. - Informar quais 
as medidas foram adotadas no período, as eventuais ocorrências rele-
vantes no desenvolvimento das atividades e apresentar as medidas e/
ou propostas de melhorias a serem adotadas. Prazo: Até 1 mês após o 
início da execução das obras e posteriormente semestralmente até con-
clusão das obras/projeto. Obs. Até 30 dias após a constatação de ocor-
rências.” *Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data 
de concessão da Autorização para Intervenção Ambiental. 

Elias Nascimento de Aquino Iasbik. Diretor de Controle 
Processual da Supram LM e Presidente da URC LM.

09 1503996 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento e prazo de Validade de 9 anos e 9 meses e 2 dias, com 
vencimento em 08/04/2031, nos termos do Decreto 47.383/2018, arts. 
35, § 8º e 37, § 2º:
1) Consórcio Cimcop - CROS, Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Jaíba/MG, Protocolo nº 3348/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

09 1503918 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Gejojr Agronegócios e Empreendimentos Imobiliários - Eireli, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Janaúba/MG, Protocolo nº 3316/2021;
2) Laticínios Norte de Minas Eireli, Fabricação de produtos de lati-
cínios, exceto envase de leite fluido, Lagoa dos Patos/MG, Protocolo 
nº 3353/2021.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

09 1503912 - 1

 O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 116ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 08 
de julho de 2021, às 13h30min, a saber: 4. Exame da Ata da 115ª RO 
de 11/03/2021. APROVADA COM ALTERAÇÕES. 5. Apresentação 
Institucional: Programa Diálogos com o Sisema. Impactos da ativi-
dade minerária de rochas ornamentais e de revestimento na disposi-
ção de seus rejeitos e possíveis alternativas. Apresentação: Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad) 
e Fundação Estadual do Meio Ambiente (Feam). APRESENTADO. 6. 
Processos Administrativos para exame de Recursos contra o Arqui-
vamento da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instala-
ção e a Licença de Operação: 6.1 Gransena Exportação e Comércio 
Ltda. - Lavra a céu aberto com ou sem tratamento; rochas ornamentais 
e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento - Ponto dos Volantes/MG - PA/Nº 12816/2011/003/2017 
- ANM nº 832.626/2006 - Classe 4. Apresentação: Supram Jeq. INDE-
FERIDO. 6.2 Gransena Exportação e Comércio Ltda. - Lavra a céu 
aberto; rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento - Cachoeira de Pajeú/MG - PA/
Nº 09110/2010/003/2018 - ANM nº 832.545/1987 - Classe 4. Apresen-
tação: Supram Jeq. INDEFERIDO. 6.3 Toledo Mineração Ltda. - Lavra 
a céu aberto; rochas ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Diamantina/MG - PA/
Nº 29554/2015/002/2019 - ANM nº 831.760/2014 - Classe 4. Apresen-
tação: Supram Jeq. INDEFERIDO.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora Regional URFBio 
Jequitinhonha – IEF e Presidente Suplente da URC JEQ.

09 1503628 - 1

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos.
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº 0705544 publicada dia 08/07/2021, que deferiu 
o processo nº 13345/2021. Requerente: Flapec Agropecuária LTDA - 
ME – CNPJ: 08.417******. Motivo: Publicado indevidamente. Muni-
cípio: João Pinheiro/MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos na referida deci-
são está disponível no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Unaí, 09 
de julho de 2021 

09 1503855 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora PAULA 
LÚCIA DE CARVALHO GOMES, MASP 1378372-5, pela remune-
ração do cargo efetivo de Analista de Gestão de Políticas Públicas em 
Desenvolvimento, Nível I, Grau C, acrescida de 50% do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAI-16 MA1100095, a partir de 
06/07/2021.

09 1504036 - 1

PORTARIA FEAM Nº 680, 07 DE JULHO DE 2021
Constitui equipe de pregoeiros e equipe de apoio para atuarem nos pro-
cessos de licitação na modalidade pregão, no âmbito da FEAM e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE– autorizada pela Lei Estadual nº 9.525, de 29 de dezem-
bro de 1987, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.347, de 24 
de Janeiro de 2018, pela Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 
2016.[1][2][3]
RESOLVE:
 Art. 1º Ficaconstituída Comissão de Pregão pelopregoeiro e a equipe 
de apoio para atuarnos processos de licitação na modalidade pregão, 
no âmbito da FEAM. O pregoeiro possuicapacitação específica exigida 
pelo caput do art. 7º da Lei Estadual n.º 14.167, de 2002 e a equipe 
de apoio é composta por servidoresocupantes de cargo efetivo, posto, 
graduação ou emprego público no referido órgão e preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do mesmo, conforme exigido pelo 
parágrafo único do referido artigo.O pregoeiro e a equipe de apoio será 
composta pelos servidores abaixo designados:
 I - PREGOEIRO
 Guilherme Henrique Dias Quirino, MASP1.458.600-2
 II - EQUIPE DE APOIO
 Marleizede Souza Barbosa, MASP 1.043.881-0
 Deborah daAssunção Silva, MASP 1.147.941-7
 Deiber Nunes Martins, MASP 1.152.924-5
 § 1º A equipe de pregoeiros e a equipe de apoio de que tratam ocaput-
deste artigo atuarão pelo período de um ano a contar da publicação da 
presente Portaria, vedada a recondução da totalidade de seus membros 
para período subsequente, inclusive diante da possibilidade de substi-
tuição dos servidores nomeados até a publicação desta portaria.
 Art. 2º Os servidores acima relacionados deverão dar prioridade à rea-
lização dos pregões a que forem designados.
 Art. 3º. Fica revogada a Portaria FEAM nº 669, publicada no IOF em 
28 de setembro de 2020.
 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Belo Horizonte, 07 de julho de 2021.
 Renato Teixeira Brandão

 Presidente
 Fundação Estadual do Meio Ambiente 

09 1503619 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 12330/2020, Usuário: Associação dos Produtores 
Rurais da Comunidade Rio Escuro, Paracatu, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1705628/2021. *Processo n° 18061/2021, 
Usuário: Alice Teixeira de Araujo, Lagamar, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1705631/2021. *Processo n° 16633/2021, 
Usuário: Rene Adjuto Lepesqueur, Unaí, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1705634/2021. *Processo n° 16634/2021, Usu-
ário: Rene Adjuto Lepesqueur, Unaí, Deferido com condicionan-
tes, Portaria n°1705636/2021. *Processo n° 16635/2021, Usuário: 
Rene Adjuto Lepesqueur, Unaí, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1705637/2021. *Processo n° 16636/2021, Usuário: Rene 
Adjuto Lepesqueur, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1705638/2021. *Processo n° 15013/2021, Usuário: Br Genética Ltda, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n°1705640/2021. 
*Processo n° 14753/2021, Usuário: Giovanni Marques Guimarães, 
Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1705642/2021. *Pro-
cesso n° 51433/2020, Usuário: Reginaldo Machado Resende, Guar-
da-Mor, Deferido com condicionantes, Portaria n°1705644/2021. 
*Processo n° 25531/2021, Usuário: Wesley Caetano da Silva, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1705648/2021. *Processo 
n° 13072/2021, Usuário: Engepar - Empreendimentos e Participações 
Ltda, Unaí, Deferido com condicionantes, Portaria n°1705649/2021. 
*Processo n° 11556/2021, Usuário: Geraldo Magela de Oliveira, Lagoa 
Grande, Deferido com condicionantes, Portaria n°1705687/2021. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 09 de Julho de 2021.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 40043/2020, Usuário: Rachel Machado Pinto, Montes 
Claros, Deferido com condicionantes, Portaria n°1605630/2021. *Pro-
cesso n° 15062/2020, Usuário: Cassiano Neto Dias da Silva, Jaíba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605633/2021. *Processo n° 
18587/2020, Usuário: Alex Fabiano Correia Jardim, Montes Claros, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1605654/2021. *Processo n° 
18202/2020, Usuário: Fazenda Salinas Indústria e Comércio de Bebidas 
Ltda., Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1605655/2021. 
*Processo n° 18196/2020, Usuário: Antônio Cordeiro de Faria, Claro 
dos Poções, Deferido com condicionantes, Portaria n°1605656/2021. 
*Processo n° 04973/2018, Usuário:Ecoagrícola Café Ltda., Francisco 
Dumont, Deferido com condicionantes, Portaria n°1605657/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 09 de Julho de 2021
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 02283/2021, Usuário: Júlio Gonçalves dos Reis, Fortuna 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305651/2021. 
*Processo n° 10518/2017, Usuário: Sada Transportes e Armazena-
gens S/A, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1305667/2021. *Processo n° 33998/2020, Usuário: Ambev S.A., 
Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305673/2021. 
*Processo n° 04351/2018, Usuário: Pousada Fazenda Pesca e Paz Ltda 
- ME, Paraopeba, Deferido, Portaria n°1305685/2021. *Processo n° 
17496/2013, Usuário: Serviço Social do Comércio - SESC-MG, Belo 
Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305688/2021. 
*Processo n° 00460/2017, Usuário: Fazenda da Lapinha Ltda, Felixlân-
dia, Deferido com condicionantes, Portaria n°1305689/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 09 de Julho de 2021.
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O Superintendente SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 57188/2020, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°0705577/2021. 
*Processo n° 57179/2020, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°0705579/2021. 
*Processo n° 57166/2020, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°0705580/2021. 
*Processo n° 57130/2020, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°0705581/2021. 
*Processo n° 57157/2020, Usuário: Mamoneira Agropastoril S/A, 
Natalândia, Deferido com condicionantes, Portaria n°0705583/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 09 de Julho de 2021.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 23522/2021, Usuário: Clube Campestre de Varginha, Var-
ginha, Deferido, Portaria n°1805507/2021. *Processo n° 26627/2021, 
Usuário: Giovani Junqueira Sâmia, Ingaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1805574/2021. *Processo n° 29532/2021, Usuário: Areeiro 
Muzambo Ltda ME., Monte Belo, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1805578/2021. *Processo n° 27075/2021, Usuário: Paulo Reis 
Caetano - CPF 773.998.206-78 ME, Itamogi, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1805582/2021. *Processo n° 29372/2021, Usuário: 
Yago Augusto Alves Martins, Conceição da Aparecida, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1805668/2021. *Processo n° 18408/2021, 
Usuário: Stela de Fátima Olivo Galvão, Delfinópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1805670/2021. *Processo n° 16341/2021, 
Usuário: Thiago Mancilha Cancela, Passa Quatro, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1805672/2021. *Processo n° 30775/2021, Usu-
ário: Bruno Matias Piza - Areeiro São Matheus Ltda., Monte Belo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1805674/2021. *Processo n° 
28145/2021, Usuário: Fellipe de Carvalho Figueiredo, Bom Sucesso, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1805677/2021. *Processo 
n° 14913/2021, Usuário: Charqueada Frisul Eireli, Ouro Fino, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1805680/2021. *Processo n° 
14914/2021, Usuário: Charqueada Frisul Eireli, Ouro Fino, Deferido 
com condicionantes, Portaria n°1805682/2021.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
09 de Julho de 2021.
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